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LEI N2-250, DE 29 DE MAIO DE 1969.-

Dispõe sôbre a abertur a de um Crédito 
Especi al de N~. $-2 . 000 , 00, destinado/ 
a fim que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do 
ar tigo 23, da Lei Estadual n2 - 9. 842, de 19 de setembro de -
1967 , sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câm~ 
r a munici 1·al em suas sessão de 21 de maio de 1969 , conforme 
resolução 19/69.-

Arti go 12- Fica aberto na Diretoria da Contabi
lidade da Prefeitura Municipal de Cati guá, um crédito espe-/ 
cial da importância de N~. $-2 . 000 , 00 (dois mil cruzeiros no
vos) . -

Par ágrafo único- O crédito a que se refere este 

artigo , destina-se ao pagamento das segu.intes despesas abaixo 
discriminadas:-

1- Atualização do mapa ger al da cidade, i nclusive deli
mitações da zona ur bana; 

2- Conf eoção do mapa da rêde rodoviária municipal , nece~ 

sári o ao Município e atendimen tos de pedidos frequen
tes de repartições de âmbito Estadual e Federal; 

3- Para levantamento, estudo , proje to e orçamento da re
t ificação para fins de saneamento de um trecho do ri
beirão são Domingos , compreendido entre o matadouro -
municipal e a fÓz do Córrego Bate- Panelas . 

Artigo 22- As despesas com a execução J esta lei -
serão cobertas com o excesso de arrecadação que se virificar -
no corrente exercício financeiro.-

Arti go 32- Esta lei en~ará em vigor na dat a de 
sua pÚblicação , r evogadas as disposições em contrário . 

de C tiguá, aas 29 de mai o 
de 1969 .-
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Registrado no livro competente , e em seguida 
pÚblicado por afix~ção no l ocal de costume. -

= Euclides Gomes Gonçalves = 
Secretário Municipal 


